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LEI N° 2324/2014, DE 18 DE MARÇO DE 2014. 

 

Altera o anexo I da Lei Municipal de 

nº 2303/2013, de 26 de setembro de 

2013, e dá outras providências.  

 

 

                Art. 1º - O anexo I da Lei Municipal de nº 2303/2013, de 26 de 

setembro de 2013, passa a vigorar da seguinte maneira: 

 

ANEXO I – VAGAS PARA GUARDA MUNICIPAL 

 

CARGO MASCULINO/FEMININO 

GUARDA MUNICIPAL 15 

TOTAL DE VAGAS   15 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

Parelhas, 18 de março de 2014. 

 

 

 

Francisco Assis de Medeiros 

Prefeito Municipal 
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